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no período de 12.12.2016 a 16.12.2016, conforme Informação da 
Divisão de Pessoal, às fl s. 7 a 8, bem como o Despacho exarado 
nos autos do Processo Administrativo n.º 2016/023193, e nos 
termos do artigo 62 da Lei n.º 1.762, de 14.11.1986 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas.

Anote-se. Comunique-se. Publique-se

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 13 de dezembro de 2016.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração 

P O R T A R I A N.º 5416 / 2016

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.236/2016-PTJ, de 
5.7.2016, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,  

R E S O L V E

CONCEDER à servidora GENISE DE MELO BENTES, 
Analista Judiciário do quadro efetivo deste Poder, lotada na 16ª 
Vara Cível da Capital,  05 (cinco) dias de férias regulamentares, 
referentes ao exercício do ano de 2016, no período de 16.01.2017 
a 20.01.2017, conforme Informação da Divisão de Pessoal, às fl s. 
5 a 6, bem como o Despacho exarado nos autos do Processo 
Administrativo n.º 2016/023229, e nos termos do artigo 62 da 
Lei n.º 1.762, de 14.11.1986 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado do Amazonas.

Anote-se. Comunique-se. Publique-se

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 13 de dezembro de 2016.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração

P O R T A R I A  nº 5417/2016-PTJ 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.236/2016-PTJ, de 
5.7.2016, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

R E S O L V E 

AUTORIZAR a servidora KEILA MARIA REALTO DA SILVA, 
Auxiliar Judiciário deste Poder, lotado na 2ª Vara da Comarca de 
Humaitá, a proceder ao registro de seu ponto diário, sendo de 
segunda à quinta-feira, de 13:30 às 18:30 horas e sexta-feira 
de 07:00 as 17:00 horas, durante o 2º semestre do ano de 2016, 
conforme Despacho, exarado nos autos do Processo Administrativo 
nº 2016/021441, e nos termos do artigo 1º  e parágrafos da Lei 
nº 1.796, de 25.08.1987 (Dispõe sobre vantagens especiais aos 
servidores estaduais matriculados em cursos de nível superior).

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 13 de dezembro de 2016.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração

P O R T A R I A N.º 5418/2016 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência que lhe 
foi delegada por meio da Portaria n.º 1.236/2016-PTJ, de 5.7.2016, do 
Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder, 

R E S O L V E

CONCEDER à servidora VALDA MARIA CALDERARO DE 
AZEVEDO, Escrevente Juramentada do quadro efetivo deste 
Poder,  lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário (FHR) , 03 (três) dias de licença especial, 
referentes ao  quinquênio de 1991-1996, no período de 16.11.2016 
a 18.11.2016, conforme informação da Divisão de Pessoal, às fl s. 
6 a 8, e Despacho exarado nos autos do Processo Administrativo 
nº 2016/018358 e nos termos dos artigos 65, inciso VII, e 78 da Lei 
nº 1.762, de 14.11.1986 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Amazonas. 

Anote-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 13 de dezembro de 2016.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração

P O R T A R I A N.º 5419/2016

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência que lhe 
foi delegada por meio da Portaria n.º 1.236/2016-PTJ, de 05.07.2016, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder, 

R E S O L V E

RETIFICAR os termos da Portaria n.º 4718/2016, de 
07.11.2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CONCEDER ao servidor VERLAN  RODRIGUES PESSOA,  
Analista Judiciário (Ofi cial de Justiça) deste Poder, lotado na 1ª 
Vara da Comarca de Coari, 85 (oitenta e cinco) dias de licença 
para tratamento de saúde, no período de 19.8.2016 a 11.11.2016, 
conforme laudo médico expedido pela Junta Médica deste Tribunal, 
às fl s. 09 do Processo n.º 2016/017264,  e nos termos dos artigos 
65, inciso I, e 68, da Lei n.º 1.762, de 14.11.1986 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado.” 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus,  13 de dezembro de 2016.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração

AVISOS DE LICITAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais 
e, 

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 037/2016. Objeto :  
Registro de preços para eventual aquisição de material 
de engenharia (hidrossanitário) para atender ao Tribunal de 




